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Os professores do Agrupamento de Escolas da Sé - Lamego, abaixo assinados, 

manifestam, deste modo, a sua total discordância relativa ao modelo de avaliação do 

desempenho docente (ADD) consagrado pelo actual Estatuto da Carreira dos 

Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário e 

regulamentado pelo Decreto Regulamentar n.º 2/ 2011, de 23 de Junho e demais 

diplomas conexos, entretanto publicados, considerando que contém poucas alterações 

positivas relativamente ao anterior modelo repudiado pela esmagadora maioria dos 

professores a nível nacional. 

 

Assim, consideram: 

 

1. O Decreto Regulamentar n.º 2/2010 não tem em conta a complexidade da 

profissão docente nem respeita o tempo de trabalho que a grande maioria dos 

professores dispensa à preparação, execução e avaliação das actividades 

lectivas e de complemento curricular com os alunos. Este modelo, pela sua 

excessiva complexidade, tem vindo a implicar um acréscimo de procedimentos 

burocráticos para os professores, relegando obrigatoriamente para um plano 

secundário todo o trabalho verdadeiramente importante e necessário no 

âmbito do processo de ensino-aprendizagem. Desta forma, começa a tornar-se 

numa ameaça ao que é essencial na função da escola e na profissão de 

professor, valorizando aspectos que em nada contribuem para um adequado e 

harmonioso desenvolvimento formativo e educativo dos alunos nem para a 

melhoria das práticas lectivas dos professores.  

2. Avaliados e avaliadores encontram-se na mesma corrida, dependendo uns dos 

outros, sendo frequentemente concorrentes aos mesmos escalões da carreira. 

3. As quotas para as menções de Muito Bom e Excelente nada têm a ver com a 

qualidade profissional de quem a elas concorre, mas sim com meros 

mecanismos administrativos de selecção artificial, que nem sempre 

reconhecerá o mérito dos melhores, estando a provocar um confronto tenso 

entre docentes e uma degradação do clima de saudável relacionamento que 

sempre existiu entre todos eles no Agrupamento. A competição tornou-se num 

factor de anulação da partilha de conhecimentos, de experiências pedagógicas 

e de recursos didácticos, apesar de todo o processo de avaliação, cinicamente, 

fazer apelo ao trabalho colaborativo e de partilha que, antes da aplicação deste 

modelo de avaliação de desempenho, os docentes da nossa escola sempre 

privilegiaram. 

4. A falta de formação adequada da maioria dos avaliadores para o desempenho 

das funções de relatores, obrigados, porém, a assumir a responsabilidade de ter 

de atribuir classificações arredondadas às milésimas, que se vão reflectir na 

graduação profissional dos docentes avaliados e na determinação do seu futuro 
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próximo e remoto. Os professores deste Agrupamento sentem-se peças de um 

jogo que lhes foi imposto pela lei e que de forma alguma quiseram jogar. 

5. Avaliados e avaliadores deste Agrupamento, ao verem-se obrigados pelo 

Ministério da Educação a implementar um sistema pesado e injusto, dada a sua 

natureza altamente burocrática e subjectiva, que nem os esforços reconhecidos 

da comissão de coordenação da avaliação de desempenho no sentido de 

simplificar ao máximo a sua operacionalização e de objectivar ao máximo os 

critérios da sua aplicação, estão conscientes, e disso vêm dar conta às 

entidades responsáveis, que o acréscimo injustificadamente excessivo de 

trabalho que estão a ser obrigados a desenvolver para a sua concretização, está 

a contribuir para a degradação da qualidade educativa que se habituaram a ter 

como referencial para o desenvolvimento da sua profissão, tudo em nome de 

um sistema pretensamente regulador dos processos pedagógicos, da melhoria 

dos resultados deles decorrentes e do reconhecimento do mérito dos 

melhores. 

Os docentes abaixo assinados, conscientes da necessidade de uma alteração 

profunda deste modelo de avaliação, em quase tudo igual ao anterior, solicitam que o 

mesmo seja rapidamente substituído por outro concebido à luz de critérios de 

simplificação, objectividade e justiça para que, rapidamente também, seja reposta a 

normalidade das rotinas pedagógicas nas escolas do Agrupamento. 

 

 

 

 Vão dar conhecimento da presente petição às seguintes entidades: 

 

• Gabinete da Exmª. Sr.ª Ministra da Educação; 

• Conselho Nacional de Educação; 

•  Conselho Científico da Avaliação de Professores 

• Director Regional de Educação do Norte; 

• Confederação Nacional de Pais e Encarregados de Educação  

• Sindicatos de Professores da Região Centro; 

• Comunicação social. 

 
 

 

 

Lamego, 21 de Fevereiro de 2011. 

 



 



 
 



 
 



 
 



 


